JUSTIÇA FEDERAL EM NÚMEROS 
    A despesa da Justiça Federal durante o ano de 2008 foi de R$ 5,2 bilhões, o que representa um gasto de 0,18% com relação ao PIB Nacional ou um custo anual de R$ 27,68 por habitante. Dentre essa despesa, quase R$4,8 bilhões são relacionadas a gastos com recursos humanos (que inclui além do salário, todos os demais gastos como férias, gratificações, passagens, verba de gabinete, etc). Comparativamente com os anos anteriores, verifica-se que entre 2004 e 2006 as despesas cresciam a uma média de 14% ao ano, porém nos últimos dois anos (2007 e 2008) houve uma desaceleração significativa deste crescimento, onde o crescimento anual passou a ser de apenas 7% ao ano. A Figura 1 apresentada abaixo demonstra as despesas da Justiça Federal a cada ano.
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Figura 1 Despesas Totai da Justica Federal e sua relagio com o PIB Nacional
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    A Justiça Federal possui uma característica peculiar no que diz respeito às receitas arrecadadas. A soma delas ultrapassam suas despesas, fazendo com que a Justiça seja superavitária. Somente durante o ano de 2008 foram arrecadados quase R$ 9 bilhões em execuções fiscais, ou seja, mais que o dobro do total gasto. Além desse montante, somam-se R$ 56 milhões arrecadados com custas e recolhimentos diversos.
    Ao final do ano de 2008, a Justiça Federal contava com 1.478 magistrados, quase 34 mil servidores (inclusive estagiários e terceirizados), sendo que dentre eles quase 23 mil (68%) pertenciam ao quadro efetivo. É interessante observar que durante os anos 2004 a 2008 o total da força de trabalho cresceu a uma razão média de 2,3% ao ano, enquanto os servidores do quadro efetivo cresceram em média 4,1% ao ano, demonstrando uma preferência por aumentar o quadro funcional com servidores concursados (vide Figura 2 a seguir).
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Figura 2- Forga de trabalho & nimero de magistrados na Justiga Federal
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    Durante o ano de 2008 tramitaram nos Tribunais Regionais Federais (2º Grau), quase 1,2 milhão de processos, sendo que dentre eles 474 mil ingressaram naquele ano e 713 mil já encontravam-se pendentes de julgamento desde o final do ano anterior. Foram ainda, sentenciados 477 mil processos, fazendo com que o número de casos julgados se assemelhasse ao número de processos ingressados, e assim, gerando um fator dificultador na tarefa de redução do número de processos pendentes de julgamento. 

    Já no 1º grau, foram 510 mil sentenças proferidas e 2,1 milhões de processos em tramitação nesta instância, sendo que dentre eles 1,5 milhão refere-se ao estoque pendente de julgamento. Nas turmas recursais tramitaram 568 mil processos (380 mil casos novos e 188 mil casos pendentes) e nos Juizados Especiais 2,2 milhões de processos (1,2 milhão de casos novos e 979 mil casos pendentes). O Indicador de carga de trabalho reflete o número de processos que tramitaram durante o ano de 2008 com relação ao total de magistrados. No 2º grau, é interessante observar que entre os anos de 2004 a 2007 não houve muitas alterações na carga de trabalho, com os valores oscilando levemente, mas mantendo uma média relativamente constante em torno de 8 mil processos. Entretanto, em 2008 houve um pico na carga de trabalho, com crescimento de 7%, passando de 8.108 (em 2007) para 8.660 (em 2008) processos em tramitação para cada magistrado.

    Em paralelo, observa-se que ao contrário do que geralmente se espera, o aumento da carga de trabalho ocorreu concomitantemente com uma queda da taxa de congestionamento, que vem decaindo gradativamente desde 2004, tendo ao longo de todo este período já reduzido 7,3 pontos percentuais (vide Figura 3 a seguir). Este fenômeno demonstra um aumento da efetividade da Justiça Federal, que mesmo com o aumento do número de processos por magistrado, conseguiu reduções no índice de congestionamento dos processos.
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Figura 3 Carga de Trabalho  Taxa de Congestionamento nos Tribunais Regionais Federais (22 Grau)




    A carga de trabalho dos Juízes de primeiro grau tem tido leves reduções ao longo dos últimos anos, decaindo a uma média de 6% ao ano. No entanto, não se observa nenhum padrão na taxa de congestionamento, com fortes oscilações entre cada ano (vide Figura 4 a seguir).

[image: image4.png]2000 7
2300 .

2010
™

1300
Lm0 e
S0 % 5%
o 7w

2001 208 2006 2007 2008

o CrmadeTabalho o Taa e Conzestonaments

Figura 4~ Carga de Trabalho e Taxa de Congestionament no 12 Grau da Justia Federal




    Ainda sobre a taxa de congestionamento, nota-se um forte pico de crescimento entre 2007 e 2008 nas Turmas Recursais, passando de 24,8% para 40,6% neste período (vide Figura 5). Este aumento deve-se ao fato de que houve um crescimento de 14% no número de casos novos (especialmente na 1ª e na 5ª região) ao mesmo tempo que houve redução do número de decisões (especialmente na 1ª e na 3ª região). Não é interessante falar em carga de trabalho nas Turmas Recursais, tendo em vista que são poucos os tribunais que contam com magistrados com atuação exclusiva.

    Nos Juizados Especiais a taxa de congestionamento vinha em uma tendência de queda até 2007, porém ao chegar em 2008 houve um crescimento significativo voltando aos mesmos patamares de 2004 (vide Figura 5 a seguir).
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Figura 5 Taxa de Congestionamento das Turmas Recursas @ Juizados Espacia na Justga Fedral




Fonte: Departamento de Pesquisas Judiciárias do Conselho Nacional de Justiça.
O Indicativo de Carência de Varas da Justiça Federal – ICVJF

    O ICVJF é um número indicativo da necessidade de varas federais. É um índice comparativo, não absoluto, da necessidade de criação de varas federais numa localidade, seja esta definida como Região da Justiça Federal, Seção ou Circunscrição Judiciária.
O ICVJF depende do número de processos em tramitação e julgados por vara federal, do PIB (Produto Interno Bruto) e da população da localidade: Seção ou Circunscrição Judiciária.
	Justiça Federal de 1º Grau
	Seções Judiciárias
	ICVJF*

	
	
	

	1ª REGIÃO
	Distrito Federal
	                                      18 

	 
	Acre
	                                        9 

	 
	Amapá
	                                      14 

	 
	Amazonas
	                                      54 

	 
	Bahia
	                                      32 

	 
	Goiás
	                                      30 

	 
	Maranhão
	                                      96 

	
	Minas Gerais
	                                      37 

	 
	Mato Grosso
	                                      42 

	 
	Pará
	                                      74 

	 
	Piauí
	                                      56 

	 
	Rondônia
	                                      34 

	 
	Roraima
	                                      11 

	 
	Tocantins
	                                      29 

	2ª REGIÃO
	Rio de Janeiro
	                                      20 

	 
	Espírito Santo
	                                      15 

	3ª REGIÃO
	São Paulo
	                                      58 

	 
	Mato Grosso do Sul 
	                                      10 

	4ª REGIÃO
	Rio Grande do Sul
	                                      13 

	
	Paraná
	                                      11 

	 
	Santa Catarina
	                                      12 

	 5ª REGIÃO
	Pernambuco
	                                      26 

	 
	Alagoas
	                                      37 

	
	Ceará
	                                      48 

	 
	Paraíba
	                                      36 

	 
	Rio Grande do Norte
	                                      29 

	 
	Sergipe
	                                      29 


* O ICVJF é um número indicativo da necessidade de varas federais. É um valor de referência para fazer comparações entre seções judiciárias no que diz respeito à necessidade de criação de varas federais numa determinada localidade. Isto significa que quanto maior o valor, maior é a necessidade. Obs.: Obs.: Foram utilizados dados da movimentação processual atualizados até 2007 e dados do IBGE baseados nas estimativas de 2005 para o PIB e 2007 para população. CJF/CEJ/SPI

